
TERMO DE FOMENTO No 0312019 

QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNIC(PI0 DE 
ASSIS, E A 0RGANIZAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL 
LIGA ASSISENSE DE ESPORTES. 

A PREFEITtJRA MUNICIPAL DE ASSIS I  pessoa juridica do threito pUblico, inscrita no CNPJ do 
MF sob o n 46.179.94110001-35, denominada ADMINISTRAcAO P(JBLICA MUNICIPAL, corn 
sede na Avenida Rul Barbosa, no 926, no Municiplo do Assis, Estado do São Paulo, neste ato 
representado PCI seu Prefeito Senhor JOSÉ APARECIDO FERNANDES, brasileiro, casado, 
portador do RG no 10.908.015-4 - SSPISP edo CPF n° 004.959.018-90, residente e domiciliado 
na Rue Luiz Carlos da Silveira, n° 345, Vile Orestes, nesta cidade, e a "LIGA ASSISENSE DE 
ESPORTES", inscrita no CNPJ sob n° 02.794.926/0001-21, corn sede na Rua Fioriano Peixoto 
n° 130-1° andar - Centro, nesta Cidade deAssis - SP, doravante denominada ORGANIZAcAO 
DA SOCIEDADE CIVIL, representada pelo seu Presidente SR. LEVINO FRANCISCO DA 
COSTA, brasileiro, portador do CPF no 206.314.148-78, residente e dorniciliado nesta cidade, 
resolvern celebrar o presente Termo do Fomento, regendo-se polo disposto na Lei 
Complementar n o  ioi, do 04 de rnaio de 2000, na Lei de Diretrizes Orçamentárias no 6.556 do 
13 do juiho do 2018 e Lei Orçamentária Anual n° 6.623, do 21 do dezembro do 2018, na Lei no 
13.019, de 31 do ju(ho do 2.014, no Decreto regulamentador n° 7.459 de 12 do janeiro de 2018 
e no processo administrativo no 2012019/DA e mediante as cláusulas e condiçoes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - 0 presente Termo de Fomento tern por objeto, o estabelecimento do parceria objetivando o 
fomento e incentivo ao esporte amador infantil, adulto e méster no Municipio do Assis, par meio 
do realização do competiçöes, conforme detaihado no Piano do Trabaiho, ANEXO I, qua deste 
flea fazendo perle integrante e indissociaveL 

1.2 - Não poderâo ser destinados recursos pare atender a despesas vedadas pale respeetiva 
Lei de Diretrizes Orçarnentárias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS 0BRIGAc6ES 

2.1 - São obrigaçóes dos Participes: 

I - DA ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL: 

a) fornecer manuais espeelficos de prestacão de contas as organizacôes da sociedade civil por 
ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em rneios oficiais 
do eomunicacão as referidas organizaçães eventuals alteraçOes no seu conteüdo; 

b) emitir relatôrio técnico do monitoramento e avaliação da parceria e o submeter a comissão do 
monitorarnento e avaliação designada, qua o homologaré, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentacâo da prestação do contas devida pela organizacâo da socieciade 
civil; 

c) liberar as recursos por meio do transferencia eletronica e em obediência ac cronograma de 
desembolso, quo guardara consonãncia corn as metes, fases ou etapas do execução do objeto 
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do termo do colaboraçâo ou Termo de Fomento; 

d) promover o monitoramerito e a avaliaçâo do cumprirnento do objeto da parceria; 

e) na hipOtese de o gestor da parceria deixar de ser agente pUbhco ou ser lotado em outro 
Orgão ou entidade, o administrador pUbilco deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto 
isso não ocorrer, todas as obrigacôes do gestor, corn as respectivas responsabihdades; 

viabilizar o acompanhamento pela Internet dos processos de Iiberação de recursos; 

g) manter, em seu sitlo oficial na Internet, a relaçâo das parcerias celebradas e dos respectivos 
pianos de trabaiho, ate cento e oitenta dias apOs a respectivo encerramento; 

h) divu(gar pela Internet as mobs de representacâo sobre a eventual aphcaçäo irregular dos 
recursos envolvidos na parceria; 

I) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constataçäo do evidencias de 
irregularidades na execução do objeto da parceria. 

II- DA ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituraçâo contábil regular, observando os principles fundamentals de 
Contabilidade e as Normas Brasileiras do Contabilidade; 

b) prestar contas dos recursos recebidos par meio deste Termo de Fomento; 

c) divulgar cia Internet e em locals visiveis de suas sedes soclais e dos estabelecimentos em 
que exerça suas acOes todas as parcerias celebradas corn a poder püblico, contendo, no 
minima, as informaçoes requeridas no paragrafo Unico do art. 11 da Lob n° 13.01912014; 

d) manter e movimentar os recursos em conta bancaria especifica, isenta de tarifa bancária, 
observado o disposto no art. 51 da Lob no 13.019/2014; 

e) dar Uvre acesso dos servidores dos ôrgãos ou das entidades pUbhcas repassadoras dos 
recursos, do controle interno e do Tribunal do Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, as informaçoes referentes sos instrumentos do transferencbas regulamentados 
pela Lei no 13.019, de 2014, bern coma sos locals de execuçâo do objeto; 

f) responder exciusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no quo diz respeito as despesas do custeio, de investimento e do pessoal; 

g) responder exclusivamente polo pagamento dos encargos trabaihistas, previdenciarios, fiscais 
e comercials relacionados a execucão do objeto previsto no termo do coiaboração ou do 
fomento, nâo implicando responsabilidade solidária cu subsidiária da ADMINISTRAQAO 
PUBLICA MUNICIPAL a inadirnplencia da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL em relaçâo 
so referido pagamento, Os Onus incidentes sabre o objeto da parceria ou os danos decorrentes 
do restriçâo a sua execuçâo; 

h) disponibilizar so cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta 
ao extrato deste Termo do Fomento, contendo, polo menos, a objeto, a finalidade e o 
detalhamento da aplicacão dos recursos. 
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* BE ASW 
Paço Municipal "Pro? Judith de Oliveira Garcez" 

DEPARTAMENTO DE Secretarla Municipal S Governo a AdntinlstraçSo 

ADMINISTRAQAO 

CLAUStJLA TERCEIRA - DOS RECIJRSOS FINANCEIROS 

3.1 - 0 montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente 
Termo de Fomento e de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reals). 

3.2 - A AOMINISTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL transferira, para execuçâo do presente Termo 
de Fomento, recursos no valor de R$ 42-000,00 (quarenta e dais mil reals), correndo a despesa 
a conta da dotaçao orçamentária, conforme discriminaçâo abaixo: 

02 	 PODER EXECUTIVO 
0215 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
021503 	 GERENCIA ESPORTIVA, ESPORTES DE COMPETIçAO E LAZER 

27 	 Desporto a Lazer 
27813 	Lazer 
27 8130053 	ESPORTE POR ASSIS 
27813 0053 2652 0000 LIGA ASSISENSE DE ESPORTES 

1300 	 3.3.50.41.00 c0NTRIBuIçOE5 

3.3 - A trarisferéncia sera efetuada em conta bancária destinada exclusivamente para a 
presente Termo de Fomento, no Banco do Brasil, Agenda 0223-2, cents corrente no 52655-2. 

CLAIJSULA QIJARTA - DA TRANSFERENCIA E APLIcA4;A0 DOS RECIJRSOS 

4.1 - A ADMINISTRAçAO PCJBLICA MUNICIPAL transferira as recursos em favor da 
0RGANIzAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido no 
piano de trabaiho, mediante trarisferencia eletrOnica sujeita a identificaça do beneficiario final e 
o obrigatoriedade de depósito em sua conta bancOria espedfica vinculada a este instrumento. 

4-2 - E obrigatoria a aplicação dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto nâo utulizados, 
em caderneta de poupança de instituicão financeira oficial, se a previsão do soy usa for igual ou 
superior a urn mês; ou em fundo de aplicacao finartceira de curio prazo, ou operação de 
mercado aberto lastreada em titulo da divida publica, quando sua utulizaçao estiver prevista 
para prazos menores. 

4.3 - Os rendimentos das aplicaçbes financeiras serão, abrigatoriamente, aplicados no objeto do 
Termo de Fomento ou da transferencia, estando sujeitos as mesmas condiçôes de prestacâo de 
contas exigidos para as recursos transferidos. 

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria näo serão liberadas e ficarao 
retidas nos seguintes casos: 

I - quando houver evidéncias de irregularidade na aplicacao de parcela anteriormente recebida; 

II - quando constatada desvio de finandade na aplicaçâo dos recursos ou o inadimplemento da 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL em relaçäo a obrigacöes estabelecidas no Termo de 
Fomerito; 

III - quando a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL ou 
pelos ôrgâos de controle interno ou externo. 
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4.5 - Por ocasiâo da conclusao, denUncia, rescisâo ou extinção da parceria, Os saidos 
financeiros rernanescentes, inclusive as provenientos das receitas obtidas das apUcacäes 
financeiras realizadas, serâo devolvidos a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo 
improrrogávei de trinta dias, sob pena do imediata instauraçâo do tomada de contas especial 
do responsávol, providenciada pole autoridade competente cia ADMINISTRAAO PUBLICA 
MUNICIPAL. 

CLAUSULA QUINTA DA ExEcuçAo DAS DESPESAS 

5.1 - 0 presente Termo do Fornento deverà ser executado fielmente pelos participes, do acordo 
corn as clausulas pactuadas e as normas do regéncia, respondendo cede urn poles 
consequèncias do sue inexecução total Cu parcia). 

5.2 - Ace expressarnente vedada a utilizaçao dos recursos transferidos, sob pena do nuliclade 
do ato e responsabilidade do agente ou ropresentante da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, para: 

I - realizaçao do despesas a titulo do taxa de administraçao, do gerencia ou similar; 

II - finalidade diverse da estabelecida neste instrumonto, ainda quo em caráter do emergéncia; 

Ill - roalização do despesas corn taxes bancérias, corn rnultas, juros ou correção monotária, 
inclusive, referentos a pagamentos ou recoihimentos fore dos prazos; 

IV - roalização do dosposas corn pubhcidade, salvo as de canker oducativo, inforrnativo ou do 
orientação social, des quais não constem names, simbolos cu imagens que caracterizem 
prornoção pessoal do autoridades ou servidores püblicos; e 

V - repassos coma contribuiçbes, auxilios ou subvençOes as instituiçâes privadas corn fins 
lucrativos; 

VI - pager, a qualquer titulo, servidor ou empregado pObhco corn recursos vinculados a parceria, 
salvo nas hipOtesos previstas em tel especifica e na lei do dirotrizes orçamentárias. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 - 0 presente Termo do Fomonto vigerâ a partir da data do sue assinatura ate 31 do 
dezembro do 2019, conforms provisto no anexo Piano do Trabaiho para a consecuçâo do seu 
objeto. 

6.2 - Sempre quo necossário, mediante proposta da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
devidamente justificada e formulada, no minima, 30 (trinta) dias antes do seu término, e apos a 
cumprimento des demais exigencies legais e regulamentares, serào admitidas prorrogacOes do 
prazo do vigência do presents Termo de Fornento, 

6.3 - Caso haja atraso na liberaçào dos recursos financeiros, a ADMINISTRA9AO PUBLICA 
MUNICIPAL prornoverã a prorrogacão do prazo do vigência do prosente Termo do Fornonto, 
independentemente do proposta da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, lirnitada a prazo 
de prorrogaçâo ao exato periodo do atraso verificado. 

6.4 - lode o qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser forr4alizada 
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por termo aditivo, a ser celebrado pelos partleipes antes do tOrmino da vigOncia do Termo de 
Fornento ou da ültirna di(açâo do prazo. 

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANI-IAMENTO E DA 
rIscALIzAcAo 

7.1 - A AGMINISTRA(;A0 PUBLICA MUNICIPAL emitirá Relatario Tecnico de monitoramento 
avaiiação da parceria celebrada mediante este Termo e a submeterá a Comissao de 
Monitoramento e Avaiiação designada para este urn, que a homolagara, independeriternente cia 
obrigatoriedade do apresentaçâo da prestação de contas devida pela ORGANIZAcAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, nos termos do art. 59 da Lei n.° 13.019/2014, cujo RelatOrio, sem prejuizo 
de outros elementos, deverá conter 

I - descriçao sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II - aná}ise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio 
social obtido em razão da execucâo do objeto ate o periodo, corn base nos indicadores 
estabeleciclos e aprovados no piano do trabaiho; 

III - valores efetivamente transferidos pela administraçâo póblica; 

IV - analise dos docurnentos comprobatorios das despesas apresentados peia ORGANIZAQAO 
GA SOCIEDADE CIVIL na prestacäo de contas, quando não for comprovado o alcance das 
metas e resultados estabelecidos no respectivo termo do colaboraçao Cu do fomento; 

V - anãlise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 
fiscaiização preventiva, bern coma do suas conclusäes e das medidas que tornararn em 
decorrencia dessas auditorias. 

7.2 - Na hipOtese de inexecuçâo por culpa exciusiva da ORGANIZAQAO GA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL poderá, exciusivamente para assegurar o 
atendirnento de services essencials a populaçâo, por ato prOprio e independentemente de 
autorização judicial, a firn de realizar ou manter a execução das metas Cu atividades pactuadas: 

I - retomar os bens pUblicos em poder da ORGANIZAQAO GA SOCIEDADE CIVIL parceira, 
qualquer qua tenha sido a modaildade ou titulo que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II - assumir a responsabilidade pela execuçäo do restante do objeto previsto no piano de 
trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestação do contas o quo tel executado pela ORGANIZAQAO GA 
SOCIEDADE CIVIL ate o momento em que a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL 
assumlu essas responsabiiidades. 

Parágrafo Unico -Sam prejuizo da fiscalizaçao pela ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL e 
pelos orgâos de canticle, a execução da parceria será acornpanhada e fiscalizada polo 
respectivo Conseiho do politicas pQblicas. 

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAçA0 DE CONTAS 

8.1 A prestaçäo de contas apresentada peta ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, deverA 
conter elementos quo permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir quo o 
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seu objeto foi executado conforme pactuado, corn a descricão porrneriorizada dos atividades 
realizadas e a cornprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, ate o periodo 
de que trata a prestacão de contas, a exemplo, dentre outros, dos seguintes informaçOes e 
documentos: 

I - extrato da conta bancâria especifica; 

II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, corn data do documento, valor, dados do 
ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL e n(imero do instrurnento da parceria; 

III - comprovante do recolhimento do saldo do conta bancària especifica, quando houver; 

IV - material comprobatorio do cumprimento do objeto em fotos, videos ou outros suportes; 

V - reiação de bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for a caso; e 

Vi - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for a caso. 

§ 1.0 Serão glosados valores relacionados a metas e resuItados descumpridos sem justificativa 
suficiente. 

§ 2.0  A 0RGANIZAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL prestara contas da boa e regular apticaçâo dos 
recursos recebidos no prazo de ate 31 de janeiro de 2020. 

§ 30  - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL fornecerá rnanuais especiticos a 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, tendo coma premissas a simplificaçao e a 
raciona!izaçâo dos procedimentos. 

5.2 - A prestaçâo de contas relativa a execuçâo do Termo de Fomento dar-se-a mediante a 
análise dos documentos previstos no piano de trabalho, bern como dos seguintes reiatOrios: 
I - re}atOrio de execucao do objeto, elaborado pela ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para a cumprirnento do objeto e o 
comparativo de metas propostas corn os resuitados alcançados; 

II - relatOrio de execuçäo firianceira do Termo de Fomento, corn a descrição das despesas e 
receitas efetivamente realizadas e sua vinculaçào corn a execução do objeto, na hipotese de 
descurnprimento de metas e resultados estabejecidos no piano de trabalho. 

8.3 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL considerará ainda em sua anâlise as 
seguintes relatOrios eiaborados internamente, quando houver: 

I - relatOrio do visita técnica "in loco" realizada durante a execuçâo da parceria; 

It - relatório técnico de monitorarnento e avaliaçáo, hornologado pela Cornissao de 
Monitoramento e Avaliaçao designada, sabre a conformidade do cumprimento do objeto e as 
resultados a(cançados durante a execução do Termo de Fomento. 

8.4 - Os pareceres tecnicos do gestor acerca da prestaçâo de contas, de que trata o art. 67 da 
Lei no 13.019, de 2014, deverão canter analise de eficécia e de efetividade dos açOes quanto: 

I - as resultados já aicançados e seus beneficios; 

At Rul Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-90D - Centro - Assis-SP 



II - Os impactos econOmicos cii soclais; 

III - 0 grau de satisfação do pUblico-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das açôes apes a conciusão do objeto pactuado. 

8.5 - A rnanifestacâo conchusiva sobre a prestaçâo de contas peha ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL observara os prazos previstos na Lei n° 13.019, de 2014, devendo concluir, 
alternativamente, pela: 

I - aprovaçäo da prestação de contas; 

It - aprovaçâo da prestaçâo de contas corn ressaivas; ou 

III - rejeição cia prestaçâo cia contas e determinação de imediata instauraçâo de tomada cia 
contas especial. 

8.6 - Constatada irreguiaridade ou omissão na prestaçao de contas, será concedido prazo para 
a ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irreguharidade ou cumprir a obrigaçào. 

§ 1 °  0 prazo referido no caput e Jimitado a 45 (quarenta a chico) dias por notificação, 
prorrogavet, no máxirno, por igual periodo, dentro do prazo qua a ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL possui para analisar e decidir sobre a prestacâo de contas e comprovaçâo de 
resultados. 

§ 21  Transcorrido o prazo para sanearnento da irregularidade ou da omissão, não havendo o 
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidaria, 
dave adotar as providéncias para apuraçâo dos fatos, identificação dos responséveis, 
quantificacâo do dano e obtençâo do ressarcimento, nos terrnos da iegislação vigente. 

8.7 - A ADMINISTRAcA0 PUBLICA MUNICIPAL apreciará a prestaçäo final de contas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou 
do cumprimento de duigéncia por ela determinada, prorrogâvel justificadamente por igual 
periodo. 

Parégrafo Unico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas 
tenham sido apreciadas: 

I - näo significa impossibilidade de apreciaçâo em data posterior ou vedaçao a que se adotem 
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos qua possam tar sido causados 
aos cofres püblicos; 

II - nos casos ern que não for constatado dolo da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL ou de 
seus prepostos, sam prejuIzo cia atuahzaçao monetària, impede a incidência cia iuros de mora 
sobre débitos eventualmente apurados, no periodo entre o final do prazo referido neste 
paragrafo a a data em qua fol ultimada a apreciaçâo pela administração pUblica. 

8.8 - As prestaçôes de contas serão avaliadas: 

- regulares, quando expressarem, de forma Clara a objetiva, o cumprimento dos objetivos e 
metas estabeiecidos no piano de trabalbo; 
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II - regulares corn ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou quaiquer outra falta do 
natureza formal que não resuite em dana ao erario; 

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstáncias: 

a) omissâo no dever do prestar coMas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metes estabelecidos no piano de trabaiho; 

c) dano ao erãrio decorrente do ato de gestâo ilegitimo Cu antieconômico; 

ci) desfaique ou desvio do dinheiro, bens ou valores pUbhoos. 

8.9 - 0 administrador pUblico responde pela decisão sabre a aprovaçâo da prestaçâo do contas 
ou par ornissâo em relaçào a análise de seu conteUdo, levando em consicieraçao, no primeiro 
caso, os pareceres técnico, financeiro e juridico, sendo permitida delegação a autoridades 
diretarnente subordinadas, vedada a subdelegacão. 

8.10- Quando a prestação de coMas for avaliada coma irregular, após exaurida a fase recursal, 
se mantida a decisâo, a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL poderá sohcitar autorizaçâo 
para quo o ressarcimento so erérlo seja prornovido par rneio de açöes compensatOrias do 
interesse pUbhco, rnediante a apresentação de novo piano do trabalho, conforme o objeto 
descrito no termo do colaboracâo ou de fornento e a area de atuaçâo da organização, cuja 
mensuraçâo econOmica serà felts a partir do piano do trabaiho original, desde quo nao tenha 
havido dolo ou fraude e não seja o caso do restituição integral dos recursos. 

8.11 - Durante o prazode 10 (dez) arms, contado do dia Utit subsequente soda prestação de 
contas, a ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL dove manter em seu arquivo as documentos 
originals quo cornpOem a prestação de contas. 

CLAUSULA MONA - DAS ALTERAcOES 

9.1 - A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de terrno 
aditivo, devendo a soIicitaço ser encarninhada corn antecedencia minima de 30 (trinta) dias em 
relaçâo a data de terrnino do sua vigéncTia. 

9.2 - Nâo e permitida a ceiebração de aditarnento deste Termo de Fomento corn alteraçao cia 
natureza do objeto. 

9.3 - As atteraçOes, com exceço das quo tenharn por finalidade meramente prorrogar o prazo 
do vigéncia do ajuste, deverão ser previamente submetidas ao Departamento Juridico da 
ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL, ao qual deverão as autos ser encaminhados em 
prazo hãbil para anâlise e parecer. 

9.4 - E obrigatOrio o aditamento do presente instrumento, quando se tizer necessérla a 
efetivação de alteraçoes que tenharn por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de 
vigéncia ou a utilização de recursos remanescentes do saido do Terma de Fomento. 
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CLAJSULA DECIMA - DAS RESPONSABILIZAcOES E DAS SANcOES 

10.1 - Pela execução da pareeria em desacordo corn a piano de trabaiho a corn as normas da 
Lei no 13.019, de 2014, a da Iegis(acâo especifica, a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL 
padera, garantida a previa defesa, aplicar a organização da sociedade civil parceira as 
seguintes sartçôes: 

- advertericia; 

II - suspensào ternporãria cia participaçâo em chamarnento püblico e impedimenta de celebrar 
parceria ou contrato corn órgàos e entidades cia esfera de governo cia ADMINISTRAcAO 
PUBLICA MUNICIPAL, par prazo nâo superior a dois anos; 

Ill - declaraçâo cia inidoneidade pare participar de charnarnento pUblico ou celebrar parceria Cu 
contrato corn órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem as 
motivas determinantes cia puniçâo ou ate qua seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que seré concedida sempre qua a ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ressarcir a AIDMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL petos prejuizos 
resultantes e apOs decorrido o prazo cia sancãa aplicada corn base no inciso II. 

Paragrafo Unico. As sançbes estabelecidas nos incisos II e III são de competéncia exciusiva do 
Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 
dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitacäo ser requerida apOs dois anos cia aplicação 
da penaUdade. 

10.2 - Prescreve ern cinco anos, contados a partir da data da apresentaçào cia prestação de 
contas, a aplicacão cia perialidade decorrente cia infraçâo relacionada a execução da parceria. 

10.3 - A prescrição sera interrompida corn a edição de ato administrativo voltado a apuração da 
infração. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para as fins deste ajuste, consideram-se bans remanescentes as de natureza 
perrnanente adquiridos corn recursos financeiros envolvidos na parceria, riecessários a 
consecução do objeto, mas qua a ele nao se incorporam. 

11.2 - Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens rernanescentes os bens a equipamentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construidos corn os recursos 
aplicados em razão deste Termo cia Fomento. 

11.3 - Os bans remanescentes serão de propriedade cia ORGANIZAQAO DA SOCIEDAIDE 
CIVIL e gravados cam clausula de inalienabilidade, devendo a ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL formalizer promessa de transferericia da propriedade a administracão 
pUblica, na hipOtese de sua extinção. 

11.4 - Os bans remanescentes adquiridos corn recursos transferidos poderão, a criteria do 
adrninistrador pUblico, ser doados a outra ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL que se 
proponha a fim igual ou semeihante ao da Organizacão donatâria, quando, após a consecução 
do objeto, não forem necessérios para assegurar a continuidade do objeto pactuado; 
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11 .5 - Os bens doados ficarão gravados corn cláusula de inalienabihdade a deverão, 
exciusivamerite, ser utilizados para continuidade da execuçao de objeto igual cu semeihante ao 
previsto neste Termo do Fomento, sob pena de reversão em favor da Administraçao PUblica. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA DENCJNCIA E DA RESCISAO 

12.1 - 0 presente Termo de Fomento poderã ser: 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando as participes responsâveis somente pelas obrigaçoes 
o auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado 
a prazo minima de 60(sessenta) dias de antecedéricia para a pubticidade dessa intencâo; 

II - rescindido, independente do prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipOteses: 

a) utilização dos recursos em desacordo corn a Piano de Trabaiho; 

b) inadimplemento do quaisquer das c(ausulas pactuadas; 

c) constataçâo, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreçâo em quaiquer documento 
apresentado; e 

d) verificaçao da ocorrencia do qualquer circunstância quo enseje a instauragAo do Tomada do 
Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A eficacia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos, fica condicionada a 
pubticaçâo do respectivo extrata no Diana Oficial do Municipia, a qual deverá ser providenciada 
pela ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo do ate 20 (vinte) dias a contar da 
respectiva assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - OAS CONDIçOES GERMS 

14.1 - Acordam as participes, ainda, em estabelecer as seguintes condicOes: 

- as coniunicacôes relatives a este Termo do Fomento serão remetidas par correspondéncia 0 

serão consideradas regularmente etetuadas quando cornprovado a recebimento; 

Ii - as reuniOes entre as representantes credenciados pelos participes, bern corno quaisquer 
ocorrencias quo possam tar imphcaçôes nesto Termo do Fornento, serâo aceitas somente so 
registradas em eta ou relatorios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA -DO FORO 

15.1 - Sara competente pars dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Fomento, quo 
nao possam ser resolvidas pela via administrative, a foro Juizo da comarca de Assis, cam 
reriQncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, as participes obrigarn-se so total e 
irrenunciável cumpnimento dos termos do presente instrumento, a qual lido e achado coqforme, 
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foi Iavrado em 2 (duas) vias de igual tear e forma, que vâo assinadas pelos 	 para que 
produza seus juridicos e legais efeitos, em Juizo ou fora dele. 

Assis, 

ADrWINIsTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL: 

JOSÉ APDO FERNANDES 
PrØecipai de Assis 

,.-Cp 	00.959.018-90 

ORGANIZAçAO DA 

CA COSTA 

- cr no 206.314.148-78 

Testemunhas: 

'I) 	/CpL,t 	 2)  
Nome: SLQsO (kxQLoctt 	 wcw 
CPF: 	 CPF: Q&s)ftS190 
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ANEXO I 

PLANO DE TRABALHO 
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